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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SES Secretaria da Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 3.695/11
Trem Bão Cachaçaria Ltda - ME
Comércio varejista de bebidas e mercearia
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - Bx. 32 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000116-1-4
 2-Processo nº. 3.747/11
Bombordo Empreendimentos Alim. Ltda EPP
Lanchonete
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. B17 - Altos do
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000305-1-1
 3-Processo nº. 23.887/10
Santo Com. e Importação de Produtos Alimentícios
Ltda
Supermercado, açougue, padaria, confeitaria e rotisseria.
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Keli Cristina Pereira de Camargo
Deferido
 4-Processo nº. 8.459/05
Julio Cezar Pagioro Sorocaba - EPP
Comércio atacadista de carnes
R. Galileu Pasquinelli, 102 - Vl.Fiori
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000041-1-1
 5-Processo nº. 10.031/07
Antonio Carlos Alves Sorocaba - ME
Supermercado
R. Andrelino de Souza, 109 - Jd. Maria Anotnia Prado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000108-1-2
 6-Processo nº. 6.677/10
Schaeffler Brasil Ltda
Cozinha industrial e refeitório
Av. Independência, 3500 - A - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000051-1-8
 7-Processo nº. 16.940/00
Jose Carlos Oliveira ME
Bar
R. Teodoro Kaisel, 8/14 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000303-1-7
 8-Processo nº. 204/10
Pioneira Lanchonete Sorocaba Ltda - ME
Lanchonete
R. Cel. Benedito Pires, 78 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000306-1-9
9-Processo nº. 4.019/11
Emporio Germanos Ltda - ME
Empório
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - Box 63 - Vossoroca

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000107-1-5
 10-Processo nº. 2.637/11
Henrique Beda de Campos
Atividade odontológica
R. Antonio Araujo Humel, 117 - S. 02 - Vl. Helena
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001559-1-8
 11-Processo nº. 2.639/11
Douglas da Silva Lanza
Atividade odontológica
R. Antonio Araujo Humel, 117 - S. 03 - Vl. Helena
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001558-1-0
 12-Processo nº. 4.066/11
Débora Aparecida Lentini
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000430-1-0
 13-Processo nº. 3.489/11
Rodrigo Otavio Neri de Mattos
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 06 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000084-1-9
 14-Processo nº. 3.488/11
Roberta Barbero Gabriotti
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 05 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000083-1-1
 15-Processo nº. 3.696/11
SEMOG - Serviço de Mast. e Oncol. Ginecol. S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Domingos Julio, 371 - S. 05 e 07 - Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001562-1-3
 16-Processo nº. 16.774/10
Amoras Khaled Médicos Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Francisco Prestes Maia, 333 - S. 03 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001298-1-0
 17-Processo nº. 1.365/11
Luiz Otávio Soares Vial
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 143 - Térreo - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001090-1-0
 18-Processo nº. 31.087/10
Fábio Bernardes de Oliveira & Cia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João José da Silva, 43 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000658-1-1
19-Processo nº. 32.113/10
Drogaria Farmavita Sorocaba Ltda ME

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000303-1-7
 20-Processo nº. 4.158/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000074-1-2
 21-Processo nº. 22.987/10
Batista & Góes Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nestor Trevisan, 409 - A - Vl. Colorau
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000052-1-5
 22-Processo nº. 5.062/11
Rogério Zerbinatti Sorocaba - ME
Comércio atacadista e varejista de alimentos dietéticos
industrializados
Av. Br. de Tatuí, 1574 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000043-1-6
 23-Processo nº. 2.739/11
Arp Farma Comércio de Medicamentos Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Washington Luiz, 1967 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000232-1-3
 24-Processo nº. 3.693/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Informatização de livros
Deferido
 25-Processo nº. 31.540/10
Drogaria Acacia de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000126-1-0
 26-Processo nº. 31.005/10

Arp Farma Comércio de Medicamentos Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Washington Luiz, 1967 - Jd. América
Alteração de Endereço
Deferido
27-Processo nº. 2.642/11
Amoras Khaled Médicos Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Francisco Prestes Maia, 333 - S. 03 - Jd. Paulistano
Alteração de Endereço
Deferido
 28-Processo nº. 5.678/11
May Kim Terapias Ltda ME
Atividades de práticas integrativas e complementares
em sáude humana
R. Pedro José de Camargo, 10 - Jd. Morumby I
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-869-000003-1-0
 29-Processo nº. 31.945/10
Med Serv Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mario Campolim, 280 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001561-1-6
 30-Processo nº. 2.362/11
Maurício Silveira Coelho de Oliveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Cândido Pereira, 21 - 3º Anda/S. 31 - Jd.
Faculdade
Alteração de Endereço
Deferido
31-Processo nº. 31.086/10
Fábio Bernardes de Oliveira & Cia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João José da Silva, 43 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000659-1-9

Em 19/04/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 000924/11

 ASSUNTO: Dispensa nº. 689/2011 OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresas para Divul-
gação Intensiva de Combate ao Mosquito Aedes
Aegypti - Transmissor da Dengue . Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso  IV da Lei Federal nº. 8.666/

93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADAS: DIGIALL SERVIÇOS GRÁFI-
COS LTDA EPP - Valor: R$ 6.600,00 (Seis Mil e
Seiscentos  Reais) ; MAZER & CIA LTDA -  Valor:
R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais); AS-
SUNTA MARIA DE JESUS - ME Valor: R$
2.350,00 (Dois Mil Trezentos e Cinquenta Reais)
e VISUALIZE SIST. COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA - ME - Valor: R$ 23.500,00 (Vinte Três
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Mil e Quinhentos Reais). Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 3871/2009

MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 034/
2009.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE EN-
SINO FUNDAMENTAL NO JARDIM SANTA ES-
MERALDA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JHD CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 6.707.870,94 (Seis Milhões,
Setecentos e Sete Mil, Oitocentos e Setenta Reais
e Noventa e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO:
100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

HOMOLOGAÇÃO  DO PREGÃO nº 99/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº99/2010 - CPL nº 3659/2010, destinado ao
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS PARA
SAUDE. Sorocaba,18 de ABRIL de 2011. REGI-
NA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 111/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº111/2010 - CPL nº 3996/2010, destinado ao
FORNECIMENTO DE PRESERVATIVOS PARA
DST-AIDS. Sorocaba,18 de ABRIL de 2011. RE-
GINA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO  PARCIAL DO
PREGÃO nº 169/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº169/2010 - CPL nº 2489/2010, destinado ao
FORNECIMENTO DE QUIMICOS, ELETRO-
DOS E PAPEL PARA SAUDE. Sorocaba,18 de
ABRIL de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 248/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº248/2010 - CPL nº 4110/2010, destinado a
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SESCO E
SECID. Sorocaba,18 de ABRIL de 2011. REGINA
CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 119/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº119/2010 - CPL nº 4006/2010, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSU-
MO PARA A POLICLINICA. Sorocaba,14 de
ABRIL de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 123/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
nº123/2010 - CPL nº 4114/2010, destinado a SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA
ZOONOZES-SE. Sorocaba,13 de ABRIL de 2011.
REGINA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 30/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 30/2011 - CPL nº 662/2011, destina-
do à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LO-
CAÇÃO E E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PESADOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
TERRAPLENAGEM NO PÓLO TECNOLÓGICO.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011. Elaine Bueno Silva
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 30/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 30/2011 - CPL nº 662/2011, destina-
do à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LO-
CAÇÃO E E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PESADOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
TERRAPLENAGEM NO PÓLO TECNOLÓGICO.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011. Elaine Bueno Silva
- Pregoeira.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL nº. 252/2007

MODALIDADE: Concorrência nº 017/2007
OBJETO: Serviços de Preparo e  Distribuição de
Merenda Escolar para a Rede Pública.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/02/
2009, prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir de 03/03/2011 até 02/03/2012, de acordo
com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GERALDO J. COAN & CIA
LTDA
VALOR: R$ 22.914.853,58 (Vinte e Dois Milhões,
Novecentos e Quatorze Mil, Oitocentos e Cin-
quenta e Três Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3433/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 281/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHA-
RIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXE-
CUTIVOS PARA CONSTRUÇÕES DE PONTE E
PASSARELAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CELENGE ENGENHARIA S/S
LTDA
VALOR: R$ 142.800,00 (Cento e Quarenta e Dois
Mil e Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
80100.4.4.90.51.99.15.451.5013.1552.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3986/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 338/2010.
OBJETO: DESTINADO À ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, TO-
POGRÁFICO E GEOREFERENCIAMENTO
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: VERNAGLIA ENGENHARIA E
TOPOGRAFIA LTDA.
VALOR: R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cin-
co Mil Reais).
DOTAÇÃO:
40100.3.3.90.39.05.16.482.5020.4098.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3727/2010.

MODALIDADE: TP nº. 049/2010.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE  ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO
EM TELECOMUNICAÇÕES PARA SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: ROGÉRIO PRAXEDES DE OLI-
VEIRA - EPP
VALOR: R$ 133.920,00 (Cento e Trinta e Três
Mil, Novecentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
50100.3.3.90.39.05.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000474/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 19/2011; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender o Projeto "Amigo da Família" da Secreta-
ria da Cidadania (SECID) para o ano de 2011. Fun-
damento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração com
base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "URBES
- EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO E SOCIAL SOROCABA" - valor R$ 27.500,00
(Vinte e Sete Mil  Reais) - Verba PMS

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária  da Cidadania

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000515/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 25/2011; OBJETO:
Contratação dos Jornais"Cruzeiro do Sul", "Diário
de Sorocaba", e "Bom Dia" para Serviços de Publi-
cações de Editais. Fundamento Legal: artigo 25
"caput",  da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base
no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "FUNDA-
ÇÃO UBALDINO DO AMARAL" - valor R$
180.000,00 (Cento e Oitenta Mil  Reais), "DIÁ-
RIO DE SOROCABA JORNAL E EDITORIAL
LTDA" Valor R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil
Reais) e "REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES
LTDA  - Valor - R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta
Mil Reais)- Verba PMS

MARIO JOSÉ DE PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário  da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000820/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 31/2011; OBJETO: Inscri-
ção de 5 (cinco) Servidores da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão no Curso "Mapeamento da Estratégia
com o Balanced Scorecard em Organizaões Públicas"
Promovido pela Empresa Symnetics nos dias 05, 06 e
07 de abril de 2011. Fundamento Legal: artigo 25, II
combinado com o Artigo 13,  da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretá-
rio da Administração com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratada: "TANTUM GROUP CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - Valor - R$ 13.000,00 (Treze
Mil Reais)- Verba PMS

RODRIGO MORENO
Secretário  do Planejamento e Gestão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3583/2010

ASSUNTO: Inexigibilidade 89/2010; OBJETO: Servi-
ço de Publicação de Jornais - Bom Dia da Campanha da
Taxa de Lixo. Fundamento Legal: artigo 25 "caput", da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário de Administração com
base no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: "A ME-
LHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP" - valor R$
1.680,00 (Mil seiscentos e oitenta reais); "DIÁRIO DE
SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA - valor R$
889,00 (Oitocentos e oitenta e nove reais);  "FUNDA-
ÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL" - valor R$
960,00 (Novecentos e sessenta reais); "FUNDAÇÃO
UBALDINO DO AMARAL" - valor 1.950,00 (Mil
novecentos e cinqüenta reais); "RÁDIO CACIQUE
DE SOROCABA LTDA" - valor R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos reais); "RÁDIO CATEDRAL DE
SOROCABA LTDA" - valor R$ 1.584,00 ( Mil qui-
nhentos e oitenta e quatro reais); "RÁDIO EMISSORA
VANGUARDA LTDA" - valor R$ 1.800,00(Mil e oi-
tocentos reais);"REDE BOM DIA DE COMUNICA-
ÇÕES LTDA" - valor R$ 900,00 (Novecentos reais);
"SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO
LTDA" - valor R$ 1.440,00 (Mil quatrocentos e qua-
renta reais); "SISTEMA REGIONAL RADIODIFU-
SÃO LTDA" - valor R$ 1.632,00 (Mil seiscentos e
trinta e dois reais). Verba: PMS.

VALTER CESAR CALIS
Secretário de Comunicação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3963/2010

ASSUNTO: Inexigibilidade 99/2010; OBJETO: Aten-
der Campanha de Reciclagem de Eletroeletrônicos -
Serviço de Publicidade. Fundamento Legal: artigo 25
"caput", da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores e ratificada pelo Sr. Secretário de Administração
com base no art. 26 da mesma Lei. Contratadas:
"RADIO BAND" - valor R$ 2.541,00 (Dois mil qui-
nhentos e quarenta e um reais); "RADIO VANGUAR-
DA" - valor R$ 2.618,00 (Dois mil seiscentos e dezoito
reais); "RADIO CACIQUE" - valor  R$ 1.848,00 (Hum
mil oitocentos e quarenta e oito reais); "RADIO JOVEN
PAN" - valor R$2.618,00 (Dois mil seiscentos e dezoi-
to reais);"RADIO ANTENA 1 - valor R$ 2.695,00
(Dois mil seiscentos e noventa e cinco reais); "RADIO
CRUZEIRO" - valor R$ 1.386,00 (Hum mil trezentos
e oitenta e seis reais); "RADIO ALELUIA" - valor R$
2.541,00 (Dois mil quinhentos e quarenta e um
reais);"JORNAL CRUZEIRO DO SUL" - valor R$
7.200,00 (Sete mil e duzentos reais); "JORNAL DIARIO
DE SOROCABA " - valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil
reais);"; "JORNAL BOM DIA" - valor R$ 5.000,00
(Cinco mil reais); "JORNAIS IPANEMA" - valor R$
2.000,00 (Dois mil reais)  - Verba: PMS.

CARLOS EUGENIO GARCIA LAINO
Secretário de  Parcerias
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 012/2010

Processo nº 0100/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 012/
10- Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Lavagem, Aspiração e Polimento de
Veículos da URBES a serem prestados na depen-
dência da contratada.
Prazo: De 08/03/2011 à 07/03/2012.
Reajuste: Fica reajustado em aproximadamente
12% (doze por cento) para a lavagem simples dos
veículos Gols, e aproximadamente 10%(dez por
cento) dos veículos Kombi e S10, tudo em confor-
midade com o disposto no art. 65, II, "d", da Lei nº
8.666/93.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira -
Do Preço e Do Pagamento, em seu item 3.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Ricardo Lava-Rápido e Estacionamen-
to Ltda-ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 01 de março de 2011.

Sorocaba, 18 de abril de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, informa que se acha publicado no
Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº
006/11 - CPL nº 111/11 - destinado a Aquisição de
Cones para Sinalização Viária do Município de
Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 05/05/2011 às
09h00min. Informações poderão ser adquiridas na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim
Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até
17h00min e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br
do Banco do Brasil e no www.urbes.com.br .

Sorocaba, 14 de abril de 2011.

Maria Inês de Oliveira Souza
Pregoeira

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RESOLUÇÃO nº 13/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e consideran-
do os fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 2036/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência a servidora autárquica municipal  Maria Cristina Mentone Wersehgi,
lotada no Departamento de Drenagem do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, com
fundamento no artigo 153,  incisos I e VII e no artigo 154, inciso x, c.c. Artigo 160, todos da Lei nº
3.800/91, acatando dessa forma o parecer final do Diretor Geral.

Publique-se.

Sorocaba, 19 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 14/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e consideran-
do os fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 2036/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência a servidora autárquica municipal  Roseli Santos, lotada na Diretoria
Administrativa e Financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, com fundamento no
artigo 153,  incisos I e VII e no artigo 154, inciso x, c.c. Artigo 160, todos da Lei nº 3.800/91, acatando
dessa forma o parecer final do Diretor Geral.

Publique-se.

Sorocaba, 19 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

PORTARIA Nº 205/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo
16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse
com nomeações através das  Portarias publicadas em 15 de março de 2011; conforme relação abaixo:

PORTARIA       NOME      CARGO
132/2011 VINÍCIUS RENAN DOGO TÉCNICO DE TRATAMENTO
133/2011 SILVIA RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE LABORATORISTA
134/2011 KAREN ADRIANA PONTES RAIGON TELEFONISTA
135/2011 GERALDO BARBALHO DE SOUZA PEDREIRO
136/2011 OSWALDO VIEIRA FILHO PEDREIRO
137/2011 NEIDISON SANTOS GOES PEDREIRO
138/2011 MAURÍCIO RAMOS ENCANADOR
139/2011         ADEMIR ANTUNES ENCANADOR

140/2011 ALLAN LOPES ENCANADOR
141/2011 CLÁUDIO CAMARGO SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
142/2011 FERNANDO DE OLIVEIRA MELLO AJUDANTE DE SERVIÇOS
143/2011 JORGE LUIS PESTISTECHEK AJUDANTE DE SERVIÇOS
144/2011 ROBERTO DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
145/2011 ALEXANDRE CHOCAIR AJUDANTE DE SERVIÇOS
146/2011 LUIZ HENRIQUE BERGAMO AJUDANTE DE SERVIÇOS
147/2011 ERIVELTO MARTINS AJUDANTE DE SERVIÇOS
148/2011 ISAIAS DIAS DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
149/2011 THIAGO FIGUEIREDO CHICOLI AJUDANTE DE SERVIÇOS
150/2011 MÁRCIO CARRIEL DE LARA AJUDANTE DE SERVIÇOS
151/2011 ROSANGELA DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
152/2011 JEFERSON CRISTIANO MURARO AJUDANTE DE SERVIÇOS
153/2011 RENATO BIASI MELLO RUBIM AJUDANTE DE SERVIÇOS
154/2011 ANTONIO CARLOS BARBOSA AJUDANTE DE SERVIÇOS
155/2011 ABIMAEL RABECA AJUDANTE DE SERVIÇOS
156/2011 RODRIGO DIAS DUARTE AJUDANTE DE SERVIÇOS
157/2011 VANDERLEI MARTINS BENETTI AJUDANTE DE SERVIÇOS
158/2011 VANDERLEI MARCELO DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
159/2011 BENEDITO TADEU RODRIGUES DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
160/2011 ELIESER DOS SANTOS DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
181/2011 JOSÉ CARLOS WOLF MEC. MANUTENÇÃO GERAL
182/2011 EDMILSON FREITAS DA SILVA MEC. MANUTENÇÃO GERAL
183/2011 ANDRÉ RICARDO MENDONÇA MOREIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
184/2011 MAURÍCIO TOMAZELA TÉCNICO DE TRATAMENTO
185/2011 THALITA APARECIDA RISSI TÉCNICO DE TRATAMENTO
186/2011 SILVIA DE CÁSSIA LEME LABORATORISTA
187/2011 EDUARDO AYRES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMNINISTRATIVO
188/2011 CALEBE PEREIRA FERNANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
189/2011 ERASMO CORREA AJUDANTE DE SERVIÇOS
190/2011 AIRTON NUNES AJUDANTE DE SERVIÇOS
191/2011 PRISCILA BREDA AJUDANTE DE SERVIÇOS
192/2011 OTÁVIO HENRIQUE COELHO AJUDANTE DE SERVIÇOS
193/2011 MARJORIE ALVES DE LIMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
194/2011 SAMARA FONTANEZI FERREIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
195/2011 JESSÉ DE MACEDO HENRIQUE TÉCNICO DE TRATAMENTO
196/2011 MARCOS ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
197/2011 AMANDA DE SOUDA QUERUBINA TÉCNICO DE TRATAMENTO
198/2011 TÚLIO MARCUS PERFETTO TÉCNICO DE TRATAMENTO
199/2011 WESLEY DE OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE TRATAMENTO
200/2011 TATIANI MALDONADO DA SILVA TÉCNICO DE TRATAMENTO
201/2011 TATILA FERNANDA MARTINS TÉCNICO DE TRATAMENTO
202/2011 RICARDO FERNANDES PRADO TÉCNICO DE TRATAMENTO

Sorocaba, 18 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 209/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 109/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou
DALTON JOSE OLIVEIRA FEIJÓ, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 19 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 210/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 112/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou
HÉLIO RIBEIRO, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.

Sorocaba, 19 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

Termo de Concessão na I.O.M. em 15/04/2011
Errata:

Termo de Concessão Sr. Moacir Ribeiro, onde leu-se : "Oficial Encanador de Instalação de Rede - OP 07
- referência 06", leia-se: "Ajudante Geral - OP 07 - referência 06".

Sorocaba, 18 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.532, DE 6 DE ABRIL DE  2 011.

(Dispõe sobre a proibição da nomeação de servidores
em estágio probatório em funções gratificadas e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 505/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica vedada a nomeação de servidores
públicos em estágio probatório em funções
gratificadas e cargos de especialistas de educação.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Trata o presente de Projeto de Lei que dispõe  sobre
a proibição de nomeação de servidores em estágio
probatório em funções gratificadas e dá outras
providências.
O Decreto Municipal n° 18.588, de 30 de setembro
de 2010 revogou expressamente o art. 4° do
Decreto n° 13.090, de 10 de maio de 2001, que
regulamenta o estágio probatório. Referido
dispositivo vedava a nomeação de servidores em
estágio probatório para funções gratificadas, ou seja,
para cargos de chefia. Desta forma, com a revogação
daquele artigo 4°, ficou possível a nomeação de
servidores em estágio probatório para cargos de
chefia, sem sequer haver uma interrupção nesse
estágio.
Ora, Nobres Colegas Vereadores, como pode um
servidor ser avaliado no estágio probatório se já
ocupa um cargo de chefia sendo hierarquicamente
superior até mesmo a servidores efetivos?
Em que pese a Constituição Federal não oferecer
óbice à nomeação dos servidores em estágio
probatório, podendo a matéria ser regulada por lei,
o renomado jurista Diógenes Gasparini assim se
manifesta sobre a questão: "Dadas as finalidades do
estágio probatório, não é possível, ainda que lei a
regulamente, a designação ou nomeação do servidor
em estágio probatório para exercer outro cargo, e
muito menos entendemos viável seu
comissionamento em outra entidade. O afastamento
do servidor do efetivo exercício do cargo efetivo,
durante o estágio probatório, impede a verificação
de sua aptidão para o exercício das atribuições do
cargo que titulariza."

Por conseguinte, contamos com o apoio dessa
Casa no sentido de aprovar o presente Projeto, eis
que não há amparo jurídico para autorizar a
nomeação de servidores em estágio probatório para
funções gratificadas, sem sequer interromper esse
estágio, e ainda, regra essa estabelecida por decreto
e não por lei.
S/S., 16 de novembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.538, DE 18 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LUCIANO
SANCHES DA SILVA" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 105/2011 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "LUCIANO SANCHES
DA SILVA" a Rua 13, localizada em torno da Área
Verde I, do Jardim Residencial Villa do Bosque,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1977 -
2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de
Lei para perpetuar o nome do Sr. Luciano Sanches
da Silva, denominando a Rua 13, localizada em
torno da área verde I no Bairro de Jardim
Residencial Villa do Bosque, nesta cidade.
Senhor Luciano, nasceu em nossa gloriosa Cidade
de Sorocaba no dia 22 de Julho de 1977, filho de
Manoel Sanches da Silva.
Senhor Luciano, ainda jovem, começou a trabalhar
na empresa Jaraguá e em seguida trabalhou na
empresa ZF do Brasil, ali trabalhou arduamente
durante 3 anos, habilidoso e competente, era
bastante conhecido e requisitado, deixando o seu
nome registrado no crescimento de nossa cidade.
Se especializou em desenho mecanico e artístico,
onde se formou em Desenho Artístico.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre
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junto de sua família ou de quem precisasse do seu
auxilio, procurou sempre dar exemplo de humildade
e honestidade a todos.
Seu falecimento ocorreu aos 24 dias de Dezembro
de 2010, com 33 anos de idade, deixando uma
profunda tristeza no seio familiar, parentes, amigos
e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e

perseverança sejam preservados com a perpetuação
do honrado nome do Senhor Luciano Sanches da
Silva, a uma via pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Planário
para a merecida homenagem.
S/S., 16 de março de 2011.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 15.254/2001)

DECRETO Nº 19.034,
DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário, revoga expressamente
os Decretos nºs 13.596, de 30 de Setembro de
2002 e 13.669, de 25 de Novembro de 2002 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.254/2001, a saber:
"Terreno   constituído   por    parte   do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado "Jardim São
Marcos" e parte da Área Verde, do loteamento
denominado "Central Parque", nesta cidade,
contendo a área de 1.781,75 m² (hum mil e
setecentos e oitenta e hum metros quadrados, e
setenta e cinco decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz
frente para a Rua Mario Soave, onde mede 25,00
metros; do lado direito de quem da referida rua
olha para o terreno, confronta-se com a EEPG
Dr. João Machado de Araújo, onde mede 71,27
metros; do lado esquerdo, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede
também 71,27 metros; nos fundos, confronta-se
com a quadra CQ, do Central Parque, onde mede
25,00 metros".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos,
as Segundas, Quartas e Sextas-Feiras, entre 19:00
hs., e 21:30 hs., e aos Domingos das 09:00 hs às
11:30 hs., vedado qualquer tipo de edificação, assim
como a prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º Fica permitida a manutenção do alambrado
já existente no local.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 13.596, de 30 de Setembro de 2002 e
13.669, de 25 de Novembro de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.082/2009)
DECRETO Nº 19.035,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, pela PARÓQUIA
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 24.082/2009, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, parte do Sistema de Lazer e parte de
Sistema Viário, do loteamento denominado "Jardim
Guaiba 1", nesta cidade, contendo a área de 2.275,00
m² (dois mil, duzentos e setenta e cinco metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Rudnei
Schonfelder, onde mede 43,00 metros, seguindo
sua descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue 25,00 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão; deflete à esquerda
e segue 5,00 metros, confrontando também com o
remanescente da área em questão; deflete à direita
e segue 25,00 metros, confrontando com o lote
19, da quadra B, do mesmo loteamento; deflete à
direita e segue 48,00 metros, confrontando com a
Rua Benedita Conceição Gomes Perbeline; deflete
à direita e segue 50,00 metros, confrontando com
os lotes 20 e 58, da quadra B, do mesmo loteamento,
indo atingir o ponto de partida desta descrição,
onde fecha o perímetro".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos, às
Terças-Feiras, das 19:00 horas às 21:00 horas, aos

Sábados, das 07:00 horas às 12:00 horas e das 15:00
horas às 22:00 horas e aos Domingos das 07 horas
às 12:00 horas e das 18:00 horas às 22:00 horas,
vedado qualquer tipo de edificação, assim como a
prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas
estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas em
linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o
uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro);
Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante);
Cupressus  sempervirens  (cedrinho); Lantana
camara (lantana), vedada a construção de muro de
alvenaria e fechamento por arames.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.033/2011)
DECRETO Nº 19.036,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
INTEGRAR - INSTITUTO DE TERAPEUTICA
E GRUPOS DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica  concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 89.005,00 (OITENTA E NOVE MIL E
CINCO REAIS) à INTEGRAR - INSTITUTO DE
TERAPEUTICA E GRUPOS DE HABILITAÇÃO

E REABILITAÇÃO, entidade inscrita no CNPJ
sob nº 71.558.647/0001-81, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 038 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 247 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 4.000,00
Emenda nº 347 - Vereador Emílio Souza de Oliveira
- R$ 10.000,00
Emenda nº 377 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 5.000,00
Emenda nº 397 - Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 20.000,00
Emenda nº 422 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 20.005,00
Emenda nº 470 - Vereador Rozendo de Oliveira -
R$ 10.000,00
Emenda nº 563 - Vereador Francisco França da
Silva - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
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I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 361 2022 4138 3.3.50.43.00 -
Emenda 038 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 361 2022 4263 3.3.50.43.00 -
Emenda 247 - R$   4.000,00
10.04.00 12 361 2022 4444 3.3.50.43.00 -
Emenda 347 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 361 2022 4305 3.3.50.43.00 -
Emenda 377 - R$   5.000,00
10.04.00 12 361 2022 4322 3.3.50.43.00 -
Emenda 397 - R$ 20.000,00
10.04.00 12 361 2022 4341 3.3.50.43.00 -
Emenda 422 - R$ 20.005,00
10.04.00 12 361 2022 4381 3.3.50.43.00 -
Emenda 470 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 361 2022 4467 3.3.50.43.00 -
Emenda 563 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.034/2011)
DECRETO Nº 19.037,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE
"CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO", e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 65.000,00 (SESSENTA  E CINCO MIL
REAIS) ao LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS
ALBUQUERQUE - "CRECHE ESPECIAL
MARIA CLARO", entidade inscrita no CNPJ sob
o nº 71.868.962/0001-05 para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas  ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 048 - Vereador Anselmo Rolim Neto -

R$ 10.000,00
Emenda nº 237 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 40.000,00
Emenda nº 461 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 10.000,00
Emenda nº 473 - Vereador Rozendo de Oliveira -
R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 361 2022 4145 3.3.50.43.00 - Emenda
048 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 361 2022 4254 3.3.50.43.00 - Emenda
237 - R$ 40.000,00
10.04.00 12 361 2022 4372 3.3.50.43.00 - Emenda
461 - R$ 10.000,00

10.04.00 12 361 2022 4383 3.3.50.43.00 - Emenda
473 - R$   5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.035/2011 )
DECRETO Nº 19.038,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE
"CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO", e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são  conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 10.000,00 (DEZ  MIL REAIS) ao LAR
ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE -
"CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO",  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.868.962/0001-05
para investimentos visando a melhoria  dos
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda  ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº   206 de autoria do Vereador Luís Santos
Pereira Filho - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente

assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade,, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
 10.04.00 12 365 2022 1845 4.4.50.42.00 -
Emenda   206 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.036/2011)
DECRETO Nº 19.039,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN, e dá outras
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providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL
REAIS) à FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 227 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 20.000,00
Emenda nº 324 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 15.000,00
Emenda nº 517 - Vereador Claudemir José Justi -
R$ 8.000,00
Emenda nº 619 - Vereador Carlos Cezar da Silva  -
R$ 5.000,00
Emenda nº 658 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.

Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
de educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 361 2022 4247 3.3.50.43.00 - Emenda
227 - R$ 20.000,00.
10.04.00 12 361 2022 4286 3.3.50.43.00 - Emenda
324 - R$ 15.000,00.
10.04.00 12 361 2022 4420 3.3.50.43.00 - Emenda
517 - R$   8.000,00.
10.04.00 12 361 2022 4505 3.3.50.43.00 - Emenda
619 - R$   5.000,00.
10.04.00 12 361 2022 4534 3.3.50.43.00 - Emenda
658 - R$   7.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.040/2011 )
DECRETO Nº 19.040,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) à CASA
DAS MÃES E DAS CRIANÇAS , para investimentos
voltados à melhoria dos programas e projetos na
área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº  321 de autoria do Engº José Francisco
Martinez - R$ 30.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;

III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade,, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 365 2022 1868 4.4.50.42.00 - Emenda
321 R$30.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.040/2011)
DECRETO Nº 19.041,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 86.500,00 (OITENTA E SEIS MIL E
QUINHENTOS REAIS) à CASA DAS MÃES E
DAS CRIANÇAS, para programas e projetos na
área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de
que trata o caput deste artigo se dará mediante convênio,
nos termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente
(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 046 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 100 - Vereador Benedito de Jesus
Oleriano - R$ 6.500,00
Emenda nº 248 - Vereador  Francisco Moko Yabiku
- R$ 5.000,00
Emenda nº 385 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 5.000,00
Emenda nº 440 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 25.000,00
Emenda nº 522 - Vereador Claudemir José Justi -
R$ 10.000,00
Emenda nº 583 - Vereador  João Donizeti Silvestre
- R$ 5.000,00
Emenda nº 669 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
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ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 365 2022 4194 3.3.50.43.00 -
Emenda 046 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 365 2022 4287 3.3.50.43.00 -
Emenda 100 - R$   6.500,00
10.04.00 12 365 2022 4434 3.3.50.43.00 -
Emenda 248 - R$   5.000,00
10.04.00 12 365 2022 4536 3.3.50.43.00 -
Emenda 385 - R$   5.000,00
10.04.00 12 365 2022 4194 3.3.50.43.00 -
Emenda 440 - R$ 25.000,00
10.04.00 12 365 2022 4287 3.3.50.43.00 -
Emenda 522 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 365 2022 4434 3.3.50.43.00 -
Emenda 583 - R$   5.000,00
10.04.00 12 365 2022 4536 3.3.50.43.00 -
Emenda 669 - R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.041/2011)
DECRETO Nº 19.042,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI

- "CRECHE SAGRADA FAMÍLIA", e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) à OBRA
PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI -
"CRECHE SAGRADA FAMÍLIA", entidade inscrita
no CNPJ sob nº 71.871.065/0002-31, para
implantação de programas e projetos na área de
educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 52 de autoria
do Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
(cinco mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a

aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.00 12 365 2022 4148
3.3.50.43.00 - Emenda 52 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.653/2011)
DECRETO Nº 19.043,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
CENTRO SOCIAL SÃO CAMILO, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) ao CENTRO
SOCIAL SÃO CAMILO, para implantação de
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 204 - Vereador Luís Santos Pereira Filho
- R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4233 3.3.50.43.00 -
Emenda nº 204 - R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.042/2011)
DECRETO Nº 19.044,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
- "CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA",
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
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de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) à OBRA
PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI -
"CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA",
entidade inscrita no CNPJ sob nº 71.871.065/
0002-31, para implantação de programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 53 de autoria
do Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
(cinco mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA
PROVENIENETES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da

Secretaria da Educação 10.04.00 12 365 2022 4149
3.3.50.43.00 - Emenda 53 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.042/2011)
DECRETO Nº 19.045,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
- "CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA E
SAGRADA FAMÍLIA", e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) à OBRA PARA
ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI - "CRECHE
NOSSA SENHORA IMACULADA E SAGRADA
FAMÍLIA", entidade inscrita no CNPJ sob nº
71.871.065/0002-31, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 319 de autoria
do Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas

fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.00 12 365 2022 4284
3.3.50.43.00 - Emenda 319 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.044/2011)
DECRETO Nº 19.046,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CRECHE DEUS MENINO, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) à
CRECHE DEUS MENINO, para programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 317 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 10.000,00
Emenda nº 467 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
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próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 365 2022 4282 3.3.50.43.00 -
Emenda 317 - R$ 10.000,00
10.04.00 12 365 2022 4378 3.3.50.43.00 -
Emenda 467 - R$   5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.045/2011)
DECRETO Nº 19.047,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) ao
EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO, para
implantação de programas e projetos na área de
educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 445 de autoria
da Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00 (cinco  mil  reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:

I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.00 12 365 2022 4356
3.3.50.43.00 - Emenda 445 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.047/2011)
DECRETO Nº 19.048,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE
AÇÃO SOCIAL - CEAAS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) ao
CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE
AÇÃO SOCIAL - CEAAS, para programas e projetos
na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 455 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas

próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.00 12 365 2022 4366 3.3.50.43.00 -
Emenda 455 - R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária de Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.651/2011)
DECRETO Nº 19.049,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) à
FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 039 - Vereador Anseolmo Rolim Neto
- R$ 10.000,00
Emenda nº 465 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
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MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4139 3.3.50.43.00 - Emenda
039 - R$ 10.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4376 3.3.50.43.00 - Emenda
465 - R$   5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.652/2011)
DECRETO Nº 19.050,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS
ALBUQUERQUE "CRECHE ESPECIAL MARIA
CLARO", e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 62.970,00 (SESSENTA E DOIS MIL,
NOVECENTOS E SETENTA REAIS) ao LAR
ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE -
"CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO", entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.868.962/0001-05
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 314 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 5.000,00
Emenda nº 356 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 10.000,00
Emenda nº 373 - Vereadora Gervino Gonçalves -
R$ 5.000,00
Emenda nº 423 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 19.970,00
Emenda nº 615 - Vereador Carlos Cezar da Silva  -
R$ 15.000,00
Emenda nº 653 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 8.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
de promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.

Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4280 3.3.50.43.00 - Emenda
314 - R$   5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4451 3.3.50.43.00 - Emenda
356 - R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4301 3.3.50.43.00 - Emenda
373 - R$   5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4342 3.3.50.43.00 - Emenda
423 - R$ 19.970,00
07.01.00 8 244 4029 4501 3.3.50.43.00 - Emenda
615 - R$ 15.000,00
07.01.00 8 244 4029 4529 3.3.50.43.00 - Emenda
653 - R$   8.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.660/2011 )
DECRETO Nº 19.051,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 20.000,00 (VINTE  MIL REAIS) ao BANCO
DE OLHOS DE SOROCABA, para programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 453 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja Inscrita no Conselho Municipal de

Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4364 3.3.50.43.00 - Emenda
453 - R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 9.654/2011)
DECRETO Nº 19.052,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE SOROCABA -
ADS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL
REAIS) à ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA - ADS, para implantação de programas
e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas  ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 037 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 149 - Vereador Francisco França da
Silva - R$ 10.000,00
Emenda nº 352 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 10.000,00
Emenda nº 395 - Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 40.000,00
Emenda nº 428 - Vereador Luís Santos Pereira
Filho  - R$ 10.000,00
Emenda nº 527 - Vereador Claudemir José Justi -
R$ 30.000,00
Emenda nº 529 - Vereador Irineu Donizeti Toledo
- R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4137 3.3.50.43.00 - Emenda
037 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4201 3.3.50.43.00 - Emenda
149 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4448 3.3.50.43.00 - Emenda
352 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4320 3.3.50.43.00 - Emenda
395 - R$ 40.000,00
11.01.00 10 302 1011 4344 3.3.50.43.00 - Emenda
428 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4429 3.3.50.43.00 - Emenda
527 - R$ 30.000,00
11.01.00 10 302 1011 4431 3.3.50.43.00 - Emenda
529 - R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.655/2011)
DECRETO Nº 19.053,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO, para implantação de
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 552 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 3.000,00
Emenda nº 587 - Vereador João Donizeti Silvestre
- R$ 5.000,00

Emenda nº 671 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4442 3.3.50.43.00 - Emenda
552 - R$   3.000,00
11.01.00 10 302 1011 4480 3.3.50.43.00 - Emenda
587 - R$   5.000,00
11.01.00 10 302 1011 4546 3.3.50.43.00 - Emenda
671 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.656/2011)
DECRETO Nº 19.054,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO, para investimento
visando a melhoria dos programas e projetos na
área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 629 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
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de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1908 4.4.50.42.00 -
Emenda 629 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.049/2011)
DECRETO Nº 19.055,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT-
AMURTEL, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT-
AMURTEL, para programas e projetos na área de
educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 592, de autoria
do Vereador João Donizeti Silvestre - R$ 6.000,00
(seis  mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;

III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação, 10.04.01 12 365 2022 4483
3.3.50.43.00 - Emenda 592 R$ 6.000,00 .
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.043/2011 )
DECRETO Nº 19.056,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são  conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)
ao BANCO DE OLHOS DE SOROCABA , para
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 134 de autoria do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy - R$ 10.000,00
Emenda nº 325 de autoria do Vereador Engº José
Francisco Martinez- R$ 10.000,00
Emenda nº 534 de autoria do Vereador  Francisco
França da Silva - R$ 10.000,00
Emenda nº 660 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo deverá
ser apresentado Laudo Técnico emitido por
engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as

previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação:
10.04.01 12 365 2022 4194 3.3.50.43.00 -
Emenda 134 R$10.000,00
10.04.01 12 365 2022 4287 3.3.50.43.00 -
Emenda 325 R$10.000,00
10.04.01 12 365 2022 4434 3.3.50.43.00 -
Emenda 534 R$10.000,00
10.04.01 12 365 2022 4536 3.3.50.43.00 -
Emenda 660 R$  5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.041/2011)
DECRETO Nº 19.057,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) à OBRA PARA
ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI, entidade
inscrita no CNPJ sob nº 71.871.065/0002-31, para
implantação de programas e projetos na área de
educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 95 de autoria
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do Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00 (seis mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Possua autorização de funcionamento emitido
pela Diretoria de Ensino de Sorocaba para escolas
do ensino fundamental ou pelo Sistema Municipal
de Ensino de Sorocaba, no caso de educação infantil
ou protocolo de pedido. No caso de protocolo
deverá ser apresentado Laudo Técnico emitido
por engenheiro ou arquiteto inscrito no CREA,
atestando as condições de segurança e habitabilidade
do prédio para os fins a que se destina
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.00 12 365 2022
4171 3.3.50.43.00 - Emenda 95 - R$ 6.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.658/2011)
DECRETO Nº 19.058,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO IMEDIATO A
PESSOAS COM CÂNCER - ASIPECA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO IMEDIATO A
PESSOAS COM CÂNCER - ASIPECA,  para
implantação de programas e projetos na área de
saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 628 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 5.000,00
Emenda nº 635 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização

a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4509 3.3.50.43.00 - Emenda
628 - R$   5.000,00
11.01.00 10 302 1011 4515 3.3.50.43.00 - Emenda
635 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.659/2011 )
DECRETO Nº 19.059,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT-
AMURTEL, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT-
AMURTEL, para programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 179, de autoria

do Vereador José Geraldo Reis Viana - R$ 10.000,00
(dez mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja Inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8  244 4029
4213 3.3.50.43.00 - Emenda 179 R$ 10.000,00 .
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária de Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.661/2011)
DECRETO Nº 19.060,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) ao
CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL, para
investimentos voltados à melhoria dos programas
e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 079 - Vereador Rozendo de Oliveira -
R$ 10.000,00
Emenda nº 586 - Vereador João Donizeti Silvestre
- R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1800 4.4.50.42.00 - Emenda
nº 079 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 1897 4.4.50.42.00 - Emenda
nº 586 - R$   5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.662/2011)
DECRETO Nº 19.061,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DA CRIANÇA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 10.005,00 (DEZ MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DA CRIANÇA,  para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 10 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 10.005,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
de promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4111 3.3.50.43.00 - Emenda
10 - R$ 10.005,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.663/2011)
DECRETO Nº 19.062,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DA CRIANÇA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DA CRIANÇA,  para implantação de programas e
projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 409 - Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 10.000,00
Emenda nº 661 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
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Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4332 3.3.50.43.00 -
Emenda 409 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4537 3.3.50.43.00 -
Emenda 661 - R$   7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.664/2011)
DECRETO Nº 19.063,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS -
ASPA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS -
ASPA, para investimentos voltados à melhoria
dos programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 158 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 5.000,00
Emenda nº 182 - Vereador José Geraldo Reis Viana
- R$ 5.000,00
Emenda nº 382 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 4.000,00
Emenda nº 627 - Carlos Cezar da Silvar - R$
3.000,00
Emenda nº 636 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 3.000,00
Emenda nº 675 - Vereador Luís Santos Pereira
Filho - R$ 3.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:

I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1829 4.4.50.42.00 - Emenda
158 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 1841 4.4.50.42.00 - Emenda
182 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 1811 4.4.50.42.00 - Emenda
382 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 1907 4.4.50.42.00 - Emenda
627 - R$ 3.000,00
11.01.00 10 302 1011 1909 4.4.50.42.00 - Emenda
636 - R$ 3.000,00
11.01.00 10 302 1011 1915 4.4.50.42.00 - Emenda
675 - R$ 3.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.665/2011)
DECRETO Nº 19.064,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS -
ASPA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS -
ASPA, para investimentos voltados à melhoria dos
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 158 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 5.000,00
Emenda nº 182 - Vereador José Geraldo Reis Viana
- R$ 5.000,00
Emenda nº 382 - Vereador Gervino Gonçalves - R$
4.000,00
Emenda nº 627 - Carlos Cezar da Silvar - R$
3.000,00
Emenda nº 636 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 3.000,00
Emenda nº 675 - Vereador Luís Santos Pereira Filho
- R$ 3.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)

anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1829 4.4.50.42.00 -
Emenda 158 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 1841 4.4.50.42.00 -
Emenda 182 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 1811 4.4.50.42.00 -
Emenda 382 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 1907 4.4.50.42.00 -
Emenda 627 - R$ 3.000,00
11.01.00 10 302 1011 1909 4.4.50.42.00 -
Emenda 636 - R$ 3.000,00
11.01.00 10 302 1011 1915 4.4.50.42.00 -
Emenda 675 - R$ 3.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.666/2011)
DECRETO Nº 19.065,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) ao
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CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL, para
investimentos voltados à melhoria dos programas
e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 079 - Vereador Rozendo de Oliveira -
R$ 10.000,00
Emenda nº 586 - Vereador João Donizeti Silvestre
- R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1800 4.4.50.42.00 -
Emenda nº 079 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 1897 4.4.50.42.00 -
Emenda nº 586 - R$   5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,

356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.667/2011)
DECRETO Nº 19.066,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER INFANTIL - GPACI, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO E UM MIL
REAIS) ao GRUPO DE PESQUISA E
ASSISTÊNCIA AO CÂNCER INFANTIL - GPACI,
para implantação de programas e projetos na área
de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 026 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 20.000,00
Emenda nº 209 - Vereador Luís Santos Pereira Filho
- R$ 3.000,00
Emenda nº 341 - Vereador Emílio Souza de Oliveira
- R$ 8.000,00
Emenda nº 359 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 20.000,00
Emenda nº 458 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 10.000,00
Emenda nº 509 - Vereador Claudemir José Justi - R$
14.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO

DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o
artigo anterior deverá obedecer às disposições
legais vigentes at inentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais
nºs 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e
Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabil idade Fiscal) ,  assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4126 3.3.50.43.00 - Emenda
026 - R$ 20.000,00
11.01.00 10 302 1011 4237 3.3.50.43.00 - Emenda
209 - R$   3.000,00
11.01.00 10 302 1011 4296 3.3.50.43.00 - Emenda
341 - R$   8.000,00
11.01.00 10 302 1011 4454 3.3.50.43.00 - Emenda
359 - R$ 20.000,00
11.01.00 10 302 1011 4369 3.3.50.43.00 - Emenda
458 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4414 3.3.50.43.00 - Emenda
509 - R$ 14.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.668/2011)
DECRETO Nº 19.067,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER INFANTIL - GPACI, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO E UM
MIL REAIS) ao GRUPO DE PESQUISA E
ASSISTÊNCIA AO CÂNCER INFANTIL - GPACI,
para investimentos visando a melhoria dos
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da seguinte Emenda ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 327 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
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beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1872 4.4.50.42.00 -
Emenda 327 - R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.669/2011)
DECRETO Nº 19.068,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são  conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 119.505,00 (CENTO E DEZENOVE MIL,
QUINHENTOS E CINCO REAIS) à IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SOROCABA,  para implantação de programas e
projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 019 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo  - R$ 20.005,00
Emenda nº 022 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 40.000,00
Emenda nº 363 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 12.500,00
Emenda nº 501 - Vereador Claudemir José Justi -
R$ 15.000,00
Emenda nº 581 - Vereadora João Donizeti Silvestre
- R$ 10.000,00
Emenda nº 604 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 22.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar

digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4119 3.3.50.43.00 - Emenda
019 - R$ 20.005,00
11.01.00 10 302 1011 4122 3.3.50.43.00 - Emenda
022 - R$ 40.000,00
11.01.00 10 302 1011 4457 3.3.50.43.00 - Emenda
363 - R$ 12.500,00
11.01.00 10 302 1011 4406 3.3.50.43.00 - Emenda
501 - R$ 15.000,00
11.01.00 10 302 1011 4475 3.3.50.43.00 - Emenda
581 - R$ 10.000,00
11.01.00 10 302 1011 4492 3.3.50.43.00 - Emenda
604 - R$ 22.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.670/2011)
DECRETO Nº 19.069,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL  REAIS) à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, entidade inscrita
no CNPJ sob nº 71.485.056/0001-21, para
investimentos voltados à melhoria de seus
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 144 - Vereador Irineu Donizeti Toledo -
R$ 50.000,00
Emenda nº 154 - Vereador Francisco França da Silva
- R$ 50.000,00
Emenda nº 311 - Vereador Engº José Francisco
Martinez  - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria de Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que contenham
CNPJ. Não serão aceitos recibos e os documentos
mencionados deverão ser referentes ao mês do
repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 1825 4.4.50.42.00 -
Emenda 144 - R$ 50.000,00
11.01.00 10 302 1011 1826 4.4.50.42.00 -
Emenda 154 - R$ 50.000,00
11.01.00 10 302 1011 1863 4.4.50.42.00 -
Emenda 311 - R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretaria da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.671/2011)
DECRETO Nº 19.070,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
LIGA SOROCABANA DE COMBATE AO
CÂNCER, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) à LIGA
SOROCABANA DE COMBATE AO CÂNCER,
para implantação de programas e projetos na área
de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº  588 de autoria do Vereador João
Donizeti Silvestre  - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
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auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4481 3.3.50.43.00 -
Emenda 588 - R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretaria da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.672/2011)
DECRETO Nº 19.071,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
SOCIEDADE PROTETORA DOS ANIMAIS DE
SOROCABA - SPASO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 30.000,00  ( TRINTA MIL REAIS) à
SOCIEDADE PROTETORA DOS ANIMAIS DE
SOROCABA - SPASO, para implantação de
programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº  142 de autoria do Vereador Irineu
Donizeti Toledo  - R$ 30.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área

da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 4197 3.3.50.43.00 - Emenda
142 - R$ 30.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretaria da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.673/2011)
DECRETO Nº 19.072,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
LIGA SOROCABANA DE COMBATE AO
CÂNCER, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 5.000,00  ( CINCO MIL REAIS) à LIGA
SOROCABANA DE COMBATE AO CÂNCER,  para
implantação de programas e projetos na área de
saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº  588 de autoria do Vereador João Donizeti
Silvestre  - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:

I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABAPROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde:
 11.01.00 10 302 1011 4481 3.3.50.43.00 -
Emenda 588 - R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretaria da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.774/2011)
DECRETO Nº 19.073,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
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PENSIONISTAS DE SOROCABA E REGIÃO, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE SOROCABA E REGIÃO, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº  94 de autoria do Vereador Benedito de
Jesus Oleriano  - R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único.Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de promoção e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas

próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 28 244 4029 4170 3.3.50.43.00 - Emenda
94 - R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.775/2011)
DECRETO Nº 19.074,

DE 19 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE SOROCABA E REGIÃO, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE SOROCABA E REGIÃO, para
obras em sua sede visando a melhoria dos programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010):
Emenda nº 424 - Vereador Luís Santos Pereira Filho
- R$ 50.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA PROVENIENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
guias de recolhimento de impostos e contribuições
e notas fiscais em nome da Entidade, que contenham
CNPJ. Não serão aceitos recibos e os documentos
mencionados deverão ser referentes ao mês do
repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 08 (oito)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania e de Obras
e Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
de sua atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania:
07.01.00 28 244 4029 1817 4.4.50.42.00 -
Emenda 424 - R$ 50.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
AUDIÊNCIA PÚBLICA

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, CONVIDA toda comunidade, órgãos de imprensa, autoridades, servidores públicos,
empresários, instituições representativas do setor empresarial e de serviços, setor acadêmico e
empreendedores como um todo, para Audiência Pública, a ser realizada no próximo dia 04 de maio,
quarta-feira, a partir das 09 horas, no Auditório Salão de Vidro  - Térreo do Paço Municipal - Av. Engº
Carlos Reinaldo Mendes, 3041- Alto da Boa Vista - Sorocaba- SP. Na referida Audiência Pública será
apresentado o Anteprojeto da Lei de Inovação de Sorocaba, que dispõe sobre a organização do Sistema
de Inovação de Sorocaba e sobre medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e
tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não rotineira e à extensão tecnológica em
ambiente produtivo, no Município de Sorocaba, e dá outras providências. A finalidade da presente
Audiência Pública é assegurar a participação popular e de todos os setores ligados ao empreendedorismo
na discussão do processo de aprovação, colhendo as manifestações e expectativas em relação à matéria.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2 011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO - 13.310/2010
Interessado -  MICRO CERVEJARIA BURGMAN
LTDA
Assunto -   Solicitacao
Requerimento datado de 07/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 4.900/2011
Interessado -  ELISIA DE CAMPOS SILVA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 21/02/2011
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   8.906/2010
INTERESSADO -  DEREK GUARNIERI
CAMARGO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE -  GRACI RODRIGUES DE
OLIVEIRA SANTOS
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2-  PROCESSO Nº   4.279/2007
INTERESSADO -  ASSOCIACAO
BENEFICENTE QUATRO DE JULHO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ DA SILVA RODRIGUES
JUNIOR

3- PROCESSO -  16.451/1986
INTERESSADO -  VIVALDINO PEREIRA DA
SILVA
ASSUNTO -  Cópia De Croqui
INTERESSADO -  VIVALDINO PEREIRA DA
SILVA

4- PROCESSO -  9.839/2009
interessado -  PAULO ROBERTO JARDINI
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  PAULO ROBERTO JARDINI

5- PROCESSO -  0049/2010
interessado -  NPA  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  GLAUCIA LUIZA OYIEDO
FERREIRA

6- PROCESSO -  8.332/1988
interessado -  LUIZ CARLOS RODRIGUES
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo

SOLICITANTE -  MARIA CAROLINA ANTUNES
DIAS

7- PROCESSO -  18.343/1988
interessado -  CONGREGACAO CRISTA NO
BRASIL
ASSUNTO -  Cópia do Alvara
SOLICITANTE -  CONGREGACAO CRISTA NO
BRASIL

 8- PROCESSO -  11.306/2007
interessado -  ELISETE APARECIDA GOMES
SOZA
ASSUNTO -  Cópia de fls.do Processo
SOLICITANTE -  JOAO CARLOS SPANA

9- PROCESSO -  623/2011
interessado -  LOURIVAL ANTONIO SAMPAIO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CARLOS ALBERTOSAMPAIO

10- PROCESSO -  22.025/2008
interessado -  ANDRE MESAS ARCHILLA
ASSUNTO -  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE -  ANDRE MESAS ARCHILLA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSEMARI
APARECIDA JARDINI RIBEIRO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2006 e adicional de
tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquiridos em Junho de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARLINO
STROMBEK DE CAMARGO, Motorista de
Veículos Pesados, Grupo OP 10, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em
Agosto de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

   LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA LEOPOLDINA
CAMPOLIM GODOY DEL BEN, Diretor de
Escola, Nível II, Grupo MG 14, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 1998 e adicional de tempo de serviço
de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em
Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

As portarias nos 13.842/DDP a 13.847/DDP de 15
de abril de 2011 foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 15/04/2011 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP Nº 03/2011
BANCO DE IDEIAS

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto 3.005/78.

Considerando a necessidade de criar procedimentos
relativos às sugestões dos servidores públicos
municipais, relacionados à melhoria no serviço
público, tanto no atendimento, como na dinâmica
e desenvolvimento do trabalho, visando sempre à
qualidade de prestação dos serviços a municipalidade,
RESOLVE:
Art.1º - Fica criada a Comissão de Avaliação do
Banco de Ideias junto à Secretaria de Gestão de
Pessoas, com a finalidade de analisar e propor
mudanças de acordo com levantamento entre os
servidores municipais.
Art.2º - Serão nomeados 04(quatro) membros, sob
a presidência de um deles, que se reunirão para análise
dos dados apurados e decisões para implantação das
novas ideias.
Art.3º - Aplica-se à referida Comissão as regras
previstas na Lei 3893/92.
Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de
2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.696/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIANA GARROSSINO DA COSTA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.697/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SIMONE REGINA MARGARIDO DOS
SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.698/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, WILSON NAZARE DE PAIVA JUNIOR,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 12 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.699/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANA RICARDO DA MOTA
ALMEIDA, Orientador Pedagógico, Nível III, da
Secretaria da Educação, a partir de 13 de Abril de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.700/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA MARQUES DE BARROS
RENNA, Vice Diretor, Nível III, da Secretaria da
Educação, a partir de 13 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.701/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCOS REGAL, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.702/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALICE LEITE MONTEIRO, Oficial de
Gabinete, Nível II, a partir de 14 de Abril de 2011,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.980/DICAF
de 23 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.703/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCOS DONIZETE DE MORAES,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 15 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.704/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Servente, de
FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA, a partir de
12 de Abril de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.705/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 14 de Janeiro de 2011, os efeitos da
Portaria nº 61.701/DICAF, de 25 de Novembro de
2010, que cedeu à Junta do Serviço Militar, a
funcionária TAIZA NUNES DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.707/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ELOÁ BAMBIL ESCOBAR MEIRA, Assistente
de Administração I, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira ELOÁ BAMBIL ESCOBAR.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.708/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
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no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ARETHA FABIANA DO AMARAL, Diretor de
Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada ARETHA FABIANA DO
AMARAL FELICIO.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.709/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ÉRIKA BEATRIZ RAMOS FERREIRA, Diretor
de Escola, Nível II, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada ÉRIKA BEATRIZ RAMOS
FERREIRA CARNEIRO LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.710/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA ANGELICA DO PRADO KAMADA para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área
de Manutenção de Parques, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de Abril de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.749/
DAP de 29 de Abril de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.711/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
nos termos do artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, sem
caráter punitivo, conforme o Processo
Administrativo nº 28.381-1/2010, a funcionária
ANA CUSTODIA DE SA MUNIZ, Diretor de
Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 20 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 62712 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SILVANA APARECIDA PEREIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 18 de Abril de 2011 até 20
de Dezembro de 2011 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2011

Estágio na área de Direito

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital
nº 03/2011 para provimento de vagas de estágio na área de Direito, conforme instruções abaixo:
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
- O candidato deverá comparecer no local da prova com 30 minutos de antecedência.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante no Edital de
Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade;
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
- Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos,
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à
Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar  após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
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candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia, e comprovante de inscrição, bem como do
documento de identidade original.
- Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de
abertura de inscrições:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Data da prova: 03/05/2011
Horário de prova: 14h
Local: Escola de Gestão Pública - "Dr. José Caetano Graziosi".
Endereço:- Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3049 - Alto da Boa Vista ao lado da Guarda
Municipal.

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2011
Estágio na área de Patologia Clinica

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 02/
2011 para provimento de vagas de estágio na área de Patologia Clinica, conforme instruções abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

- O candidato deverá comparecer no local da prova com 30 minutos de antecedência.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante no Edital de
Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade;
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
- Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos,
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei
9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia, e comprovante de inscrição, bem como do
documento de identidade original.
- Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de
abertura de inscrições:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Data da prova: 03/05/2011
Horário de prova: 14h
Local: Escola de Gestão Pública - "Dr. José Caetano Graziosi".
Endereço:- Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3049 - Alto da Boa Vista ao lado da Guarda
Municipal.

Nível Médio
INSC. NOME RG
004 Daiane Nunes Vieira 47.255.300-8
005 Marília Luíza Fernandes 25.274.724-0
006 Michele Cristina Inocêncio dos Santos 33.129.222-1
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007 Cleide Aparecida Belo de Barros 20.693.503-1
008 Paulo Roberto Lupi Bignardi 23.161.237-0
009 Taís Roberta de Queiróz Mendes 46.340.838-X
010 Rosemeire de Oliveira 33.952.149-1
012 Adriana Cristina da Silva Salvador 46.232.100-9
013 Andressa Martins de Rezende 48.467.437-7
014 Márcia Aparecida de Moraes 24.550.249-X
015 Patrícia de Figueiredo Ribeiro 26.446.023-6
017 Edilaine Aline Aires Cesario 33.203.381-8
021 Naedja Carla Santos Brito 38.994.929-2
022 Patrícia de Assunção Campos 25.339.658-X

Nível Superior
INSC. NOME RG
001 Giovana Mariano Menassi 34.074.329-3
002 Angélica Ferreira 41.737.072-6
003 Thiago Henrique Costa de Freitas 47.060.835-3
011 Amanda Ameline Faria 34.888.856-9
016 Érica Maganhato 34.470.898-6
018 Fernanda Hatsumi Murakami Gomes 46.308.120-1
019 Caoê Abdelnur Cariani 46.936.653
020 Renata Cristina Consani Loureiro de Almeida 46.198.362-X
023 Maria Euci da Silva 41.875.286-2

Sorocaba, 19 de abril de 2011.
Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.842/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de BEATRIZ
DE FÁTIMA GOMES, nomeada pela portaria
nº.13.739/DDP, de 06 de abril de 2011, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.843/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de JÉSSICA FERNANDES, nomeada pela
portaria nº.13.741/DDP, de 06 de abril de 2011, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.844/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANIELA
DE OLIVEIRA GALANTE, nomeada pela portaria
nº.13.728/DDP, de 06 de abril de 2011, para o
cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.845/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ORESTES

ANTÔNIO DE ALMEIDA, nomeado pela portaria
nº.13.714/DDP, de 06 de abril de 2011, para o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.846/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIO
LUIZ FERREIRA GOMES, nomeado pela portaria
nº.13.717/DDP, de 06 de abril de 2011, para o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.847/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de AURIMAR
TEIXEIRA DOS SANTOS, nomeado pela portaria
nº.13.718/DDP, de 06 de abril de 2011, para o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.848/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.658/DDP, de 30 de março de 2011,
que nomeou JOÃO HENRIQUE CRESPO
BARREIROS, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.849/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.719/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou VALTER DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, para exercer o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.850/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.723/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou FABIANE ESTEVES, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.851/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.727/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou KEILA CAMILA FÉLIX, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.852/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.754/DDP, de 07 de abril de 2011,
que nomeou MARINES ALVES VIERA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.853/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.730/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou LÚCIO FÁBIO GUIMARÃES
TAVARES, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.854/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.744/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou JHONATHAN ALMEIDA MAIA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.855/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.745/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou ELEIDE VALIM DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.856/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.751/DDP, de 07 de abril de 2011,
que nomeou MANUELA DE ALENCAR
MOREIRA FALEIROS, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.857/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.734/DDP, de 06 de abril de 2011,
que nomeou TEREZINHA ELI DE OLIVEIRA
ROSA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.858/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.757/DDP, de 07 de abril de 2011,
que nomeou IVAN MARTIM DA SILVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.859/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
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no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
13.759/DDP, de 07 de abril de 2011, que nomeou
MÁRCIA EUGÊNIA PEREIRA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.860/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 13.762/DDP, de 07 de abril de 2011, que nomeou
ELISANDRA DE SOUZA FURUE, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.861/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ANDERSON MACIEL, nomeado pela portaria
nº.13.794/DDP, de 12 de abril de 2011, para o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.862/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCELO FRANCO
FORJAZ MATHIAS, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.863/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GLEIDE DIAS SANTORO DANIEL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.864/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANGELA MARIA FERREIRA
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.865/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIANE DE FÁTIMA FARIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.866/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSMAR MARIANO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.867/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRÉIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.868/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JAIME RIBEIRO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.869/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FÁTIMA IGNÊZ FRANCA LOPES, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.870/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia PAULA DE SOUZA JARDIM DIAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.871/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ELIANA CÉLIA BUENO HATENCIA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.872/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ELZA DOMINGUES DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.873/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ADELAINE CRISTINA BISPO DA
PAIXÃO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.874/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
JÉFFERSON LUIZ OLIVEIRA DE CAMPOS,
nomeado pela portaria nº.13.823/DDP, de 13 de
abril de 2011, para o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.875/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA HARUMI DE
TOLEDO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.876/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABÍOLA RENATA
MARTINS MONETA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.877/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELENI KLAROSK PAIFER, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.878/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA LAURA QUEVEDO
PIRES GRAÇA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.879/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA DUARTE
BROSQUE, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.880/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TANIA APARECIDA DIAS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.881/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTIANE CARVALHO
PEREIRA LOPES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.882/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDNA MARIA FERREIRA
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.883/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia GISLAINE VIEIRA
FLORENTINO, para exercer na Secretaria da

Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.884/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia RAQUEL APARECIDA AMARO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.885/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ABIGAIR MOREIRA PEDROSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.886/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia NOELI DE JESUS OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.887/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VICTOR
WILSON PINTO BASTOS, nomeado pela portaria
nº.13.824/DDP, de 13 de abril de 2011, para o cargo
de ANALISTA DE SISTEMAS I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 21/2011

Em fiscalização efetuada no dia  15/04/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o: Sr. Roberval Marins  ,  RG 12 224 161-7 ,
proprietário do Ferro Velho situado  à Rua  Joaquim
Ferreira Barbosa, nº 583 - Jardim Maria do  Carmo
-  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de
dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É
proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis
ou outros materiais que propiciem a instalação e
proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis,
mesmo com finalidade de reciclagem, onde os
mesmos devem ser projetados, operados e mantidos
de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a
comprometer a saúde humana e o meio ambiente
", Multado em R$ 300,00 (Trezentos reais).
 Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 22/2011

 Em fiscalização efetuada no imóvel em  construção
situado à Rua  Visconde de Taunay, nº 415 - Vila
Marta, no dia    14/04/2011 nesta cidade, a Seção de
Controle de Zoonoses verificou que a Construtora
Planeta Ltda,  com  CNPJ nº 04 132 350/0001-62
,  com sede a Rua Maria Soares Leitão, nº 196 -
Campolim  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   38 -
que diz: " Aos proprietários de imóveis situados no
Município de Sorocaba ou aqueles que possuam a
qualquer título, compete a adoção de medidas
preconizadas pelo Órgão Sanitário Responsável pelo
Controle de Zoonoses, que não permitam a
proliferação de animais da fauna sinantrópica. ",
Multado em R$ 300,00 (trezentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 23/2011

 Em fiscalização efetuada no dia 14/04/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o Sr.  João Francisco Nadir Scarel - portador do
CPF 020 832 108-08 residente à Rua Nestor
Trevisan, nº 78 - Vila Colorau,  infringiu  a  Lei
Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007,
em seu Artigo   38 - que diz: " Aos proprietários de
imóveis situados no Município de Sorocaba ou
aqueles que possuam a qualquer título, compete a
adoção de medidas preconizadas pelo Órgão
Sanitário Responsável pelo Controle de Zoonoses,
que não permitam a proliferação de animais da fauna
sinantrópica. ", Multado em R$ 200,00 (duzentos
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reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
 enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 24/2011

Em fiscalização efetuada no dia 15/04/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o Sr.  José Carlos de Souza Santos - portador do
CPF 149 712 368-21 residente à Rua Guapiara, nº
251 - Vila Jardini,  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º
8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo
38 - que diz: " Aos proprietários de imóveis situados
no Município de Sorocaba ou aqueles que possuam
a qualquer título, compete a adoção de medidas
preconizadas pelo Órgão Sanitário Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que não permitam a
proliferação de animais da fauna sinantrópica. ",
Multado em R$ 200,00 (duzentos reais).
 Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.
 Sorocaba, 19 de Abril de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SPG Secretaria de Planejamento e Gestão

Sorocaba, 19 de Abril de 2011.

Em atenção ao Inciso I do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê o
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração
e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos convidamos Vossa Senhoria, para
participar de uma Reunião no Salão de Vidro do Paço Municipal, no dia 26 de abril de 2011 às 9h:00h
(terça-feira) a fim de discutir as Diretrizes, Prioridades e Metas da Administração Municipal, para a
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (LDO 2012).
Certo da presença de Vossa Senhoria, firmamo-nos.
Cordialmente,

Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA N.º 048/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDEMILSON ELOI DE

OLIVEIRA, portador do RG nº 14.032.509-82 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, em caráter de
substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Hélio Aparecido de Godoy, enquanto
perdurar o afastamento do Sr. Maurício de Castro
Colone.

Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 15 de abril de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 049/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo
41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 18 de abril
de 2011, do Sr. WEBER ALVES DOS SANTOS,
portador do RG nº 07191885-04 SSP/BA, no cargo
de OFICIAL LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de abril de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Inexigibilidade 01/2011
Ratificação : 05/04/2011

Contrato: 14/2011
Contratada: Jornal Cruzeiro do Sul
Objeto: Fornecimento de jornal diário para a
Câmara.
Valor: R$ 11.115,00
Assinatura: 07/04/2011

RELAÇÃO DOS CONTRATOS
RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO 08/2009

Empresa: Cliqueimagem Informações e Serviços
S/C LTDA ME
Objeto: Serviço de Clipping Eletrônico televisivo
Modalidade da licitação: Convite 06/2009
1ª Assinatura: 13/04/2009
Valor: R$ 23.040,00
1º prorrogação: 16/04/2010
Valor: R$ 24.188,36
1º aditamento em 16/04/2011
Acréscimo de 24,805% (R$ 6.000,00)
Valor com aditamento: R$ 30.188,36

CONTRATO 10/2009

Empresa: Intervalo Publicidade de Sorocaba Ltda
Objeto: Serviço de criação e diagramação de
cartazes.
Modalidade da licitação: PDL 02/2009
1ª Assinatura: 16/04/2009
Valor: R$ 2.400,00
1º prorrogação: 16/04/2010
2º prorrogação: 16/04/2011
Valor: R$ 2.400,00

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

@@0102700-83.2009.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 44/2011
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTÔNIO
MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos UM dias
do mês de JUNHO do ano de 2011,  às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos nº 0102700-
83.2009.5.15.0135 RTOrd, entre partes Francine
de Abreu  + 1, exeqüente(s) e Microprime
Soluções em Informática Ltda. , executada(s),
encontrados à Av. Ipanema, 1419 -
SOROCABA/SP, avaliados em R$900,00,
conforme auto de avaliação de fls. 58 realizada
em 10/05/2010 e que serão os seguintes: "3
(três) vídeo monitores da marca PROVIEW,
de 21' (vinte e uma) polegadas, em LCD,
colorido, em bom estado de conservação e
em funcionamento. Avaliado cada um em R$
300,00. totalizando R$ 900,00 (novecentos
reais)".
Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor. E para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado e afixado no lugar
de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 18/
04/2011. Eu, MARISE DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCO
ANTÔNIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do
Trabalho. EDT04

@@0100100-26.2008.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 45/2011
O(A) DOUTOR(A) LEVI PEREIRA DE
OLIVEIRA, Juiz do Trabalho da 4ª VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA-SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos UM dias do
mês de JUNHO do ano de 2011,  às 13:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP,
será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na
execução dos autos nº 0100100-
26.2008.5.15.0135 RTOrd, entre partes Maria Deli
Araújo Soares , exeqüente(s) e Fapelli
Confecções Indústria e Comércio Ltda. ME  +
3, executada(s), encontrados à Rua Feliciano
Bueno de Camargo, nº 149, Éden , Sorocaba/
SP, avaliados em R$7.200,00, conforme auto
de avaliação de fls. 186 realizada em 18/09/2010
e que serão os seguintes:" 1) uma máquina
overloque, marca Siruba, modelo 504M2-04,
nº de série 95200742R, avaliada em R$ 2.000,00;
2) uma máquina de costura overloque, marca

Yamata, modelo FY3504M2-04, 20041106368,
avaliada em R$ 2.000,00; 3) uma máquina
overloque, marca Sun Star, modelo SC9024, nº
de série A43M14, avaliada em R$ 2.000,00; 4)
uma máquina de costura reta, marca Singer 2491
- D200A, nº de série 5035014091, avaliada em
R$ 1.200,00".
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado e afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 18/04/
2011. Eu, MARISE DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LEVI
PEREIRA DE OLIVEIRA, Juiz do Trabalho.
EDT04

@@0019700-88.2009.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 46/2011
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO
MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos UM dias
do mês de JUNHO do ano de 2011,  às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,

Sorocaba-SP, será levado ao público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos nº 0019700-
88.2009.5.15.0135 RTOrd, entre partes Fátimo
Domingos da Silva , exeqüente(s) e Bruffer
Indústria e Comércio de Produtos
Siderúrgicos Ltda. , executada(s), encontrados
à Av.Dr. Afonso Vergueiro, 1417 - Sorocaba/
SP, avaliados em R$5.700,00, conforme auto
de avaliação de fls. 80/81 realizada em 22/09/
2010 e que serão os seguintes: "Um veículo
marca Honda (moto) tipo CG 125 FAN, de cor
preta, ano 2006, modelo 2007, 02 lugares,
combustível gasolina, placas DVH 6804, do
município de Sorocaba, RENAVAM
904873307, chassi 9C2JC30707RO60347,
apresentando no dia da penhora o seguinte
estado de conservação: pneus bons, lataria
boa, bancos cor preta, avaliada em R$ 3.700,00;
"um reboque AT Botucatu Danusa, placas
DQT 7072, ANO/MOD.2006-RENAVAM -
877.104.891 - CHASSI
9A9CS25516BBP7175,em madeira - estrutura
metalica na cor azul, com um pneu
sobressalente - pneus bons - em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 2.000,00".
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
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interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado e afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 18/
04/2011. Eu, MARISE DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCO
ANTONIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do
Trabalho. EDT04

@@0273700-59.2006.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 48/2011
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO
MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos UM dias
do mês de JUNHO do ano de 2011,  às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos nº 0273700-
59.2006.5.15.0135 RTOrd, entre partes Marcos
Antonio Soares Récio  + 1, exeqüente(s) e
Intermotos Comércio Importação e Exportação
de Veículos Ltda. (Comstar) , executada(s),
encontrados à Av. Itavuvu, nº 1960 -
Laranjeiras, avaliados em R$4.500,00, conforme
auto de avaliação de fls. 94 realizada em 27/
05/2010 e que serão os seguintes: "03 três
Rampas - Elevadores para manutenção de
motor marca GALMAR, número de série 1899,
455 e 447, em bom estado de conservação, em
uso e funcionamento, avaliado cada unidade

em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
perfazendo o total de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais)".
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado e afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 19/04/
2011. Eu, MARISE DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCO
ANTONIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do
Trabalho. EDT04

@@0132000-95.2006.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE PRAÇA Nº 49/2011
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO
MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos UM dias
do mês de JUNHO do ano de 2011,  às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão de
venda e arrematação dos bens penhorados na
execução dos autos nº 0132000-
95.2006.5.15.0135 RTSum, entre partes Rodrigo
da Silva Ferraz  + 1, exeqüente(s) e Miguel Jacob

Neto  + 1, executada(s), encontrados à Praça
Nova York, nº 150, avaliados em R$2.000,00,
conforme auto de avaliação de fls. 162 realizada
em 25/06/2010 e que serão os seguintes: "uma
motocicleta Yamaha Cripton T 105 E, ano de
fabricação 2000, ano modelo 2001, cor azul,
placas EHQ 5655, hodômetro, com 5.600 km, em
regular estado de conservação".
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado e afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 19/04/
2011. Eu, MARISE DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCO
ANTONIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do
Trabalho. EDT04

@@0121300-94.2005.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA Nº 50/2011
O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO
MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos UM dias
do mês de JUNHO do ano de 2011,  às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,

Sorocaba-SP, será levado ao público pregão
de venda e arrematação dos bens penhorados
na execução dos autos nº 0121300-
94.2005.5.15.0135 RTOrd, entre partes Joaquim
Pedro Neto , exeqüente(s) e Transporte
Pernambuco Ltda. ME  + 2, executada(s),
encontrados à Rua Apolinário M Rodrigues,
em frente ao nº 222-SOROCABA/SP, avaliados
em R$25.000,00, conforme auto de avaliação
de fls. 441 realizada em 05/07/2010 e que serão
os seguintes: "01 caminhão marca M.Bens -
LA 1113, Placa BWT 2553, ano fábrica e modelo
1971, carroceria aberta, cor azul, combustível
diesel, em nome de Cleyton Bezerra da Silva,
bancos rasgados, painel em regular estado,
pintura aparenta bom estado, pneus "carecas";
não está em funcionamento; necessita de
reparos segundo a depositária; está parado
desde outubro/2009".
Quem pretender arrematar ditos bens que
serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 19/04/2011. Eu, MARISE DE
OLIVEIRA, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi. MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ, Juiz do Trabalho. EDT04
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